
 
 
 

LEI Nº 14/2020 de 09 de Maio 

Foi aprovada a Lei nº 14/2020 de 9 de Maio, que veio alterar a Lei nº 1-A/2020 de 19 de Março, 

que aprova medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada 

pelo coronavírus SARS-Cov-2 e da doença Covid 19. 

Artigos alterados: Artigo 8º 

Artigos aditados: Artigos 8º A a 8º D. 

Entrada em vigor: 9 de Maio. 

Das alterações e aditamentos destacamos a referente à prorrogação do prazo de suspensão dos 

efeitos nos arrendamentos habitacionais e não habitacionais até 30 de Setembro de 2020 e o 

encerramento das instalações e estabelecimentos por força da pandemia associada ao Covid 19 

não ser fundamento de extinção dos contratos pelo senhorio. 

CONTRATOS DE ARRENDAMENTO HABITACIONAL E NÃO HABITACIONAL E OUTRAS 

FORMAS DE EXPLORAÇÃO: 

SUSPENSÃO ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2020-Artigo 8º 

 Efeitos de denúncias de contrato de arrendamento habitacional e não habitacional 

efetuados pelo senhorio; 

 Execução de hipoteca sobre imóvel que constitua habitação própria e permanente do 

executado 

EFEITOS SOBRE CONTRATO DE ARRENDAMENTO NÃO HABITACIONAL E OUTRAS 

FORMAS DE EXPLORAÇÃO-ARTIGO 8º A: 

O encerramento de instalações e estabelecimentos ao abrigo de disposição legal ou medida 

administrativa aprovada no âmbito da pandemia provocada pela doença Covid 19 não pode ser 

invocado como fundamento de: 

 Resolução do contrato de arrendamento; 

 Denúncia do contrato de arrendamento; 

 Outra forma de extinção; 

 Desocupação de imóveis; 

 

Estoril, 11 de Maio de 2020 


